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PAUTA DA 5ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA, 
DO DIA 24 DE ABRIL DE 2024, DA 4ª SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA LEGISLATURA 2021 - 2024, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO VEREADOR SR. JOSÉ LUIS NIERI, 
REALIZADA ÀS 18H, NO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEDREIRA - "VEREADOR DARIO GOMES 
DE OLIVEIRA”. 
 

 
ORDEM DO DIA 

 
 
01 - PROJETOS EM 2º TURNO DE VOTAÇÃO:- 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 13/24 – SRA. PATRICIA A. TREVIZAN 
PEDROSO – Institui no Calendário Oficial do município de 
Pedreira, o “Encontro Anual do Moto Clube Pé Estradeiro de 
Pedreira/SP”. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES); 
 
PROJETO DE LEI Nº 20/24 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a criação de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais). 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES); 
 
PROJETO DE LEI Nº 21/24 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a criação de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 711.000,00 (setecentos e onze mil reais). 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES); 
 
PROJETO DE LEI Nº 24/24 – PREFEITO MUNICIPAL – 
Altera a Lei nº 3.422 de 10 de abril de 2014, e suas posteriores 
de alterações, que dispõem sobre o Regimento Interno e a 
Estruturação Administrativa e Plano de Cargos, Empregos e 
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Salários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pedreira - 
SAAE. (VOTAÇÃO:- MAIORIA ABSOLUTA); 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/24 – PREFEITO 
MUNICIPAL – Altera o Artigo 2º da Lei Complementar nº 
4.397, de 10 de abril de 2024, que trata da concessão de 
recomposição da perda do poder aquisitivo aos funcionários 
efetivos e comissionados do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE.  (VOTAÇÃO:- MAIORIA ABSOLUTA).  
 
 
 
 

ELABORADA NA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
EM 23 DE ABRIL DE 2024 
VISTO, DATA SUPRA. 

PRESIDENTE SR. JOSÉ LUIS NIERI 
 


